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ATA Nº. 07 de 2020, DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLEGIADO DO CÂMPUS JOINVILLE DO IFSC 

REALIZADA EM 19 DE AGOSTO DE 2020, POR WEBCONFERÊNCIA.  

Aos dezenove dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte, às quinze horas e trinta minutos, o Colegiado 
do Câmpus Joinville reuniu-se por webconferência para Reunião Ordinária sob a Presidência do Diretor-Geral 
MAICK DA SILVEIRA VIANA e com a presença dos seguintes membros: DAYANE CLOCK LUIZ (diretora de 
Ensino, Pesquisa e Extensão), ALESSANDRA FERREIRA NEVES (Chefe do Departamento de Administração em 
exercício), GRASIELA LUCIA DE PINHO (representante técnico-administrativo), SUELY MARIA ANDERLE 
(representante técnico-administrativo), RAFAEL GOMES FAUST (representante docente), VANDERLEIA 
MULLER DUARTE (representante docente), ANA MARIA HENNING CODEÇO (representante discente), 
MARIANA MARTINS VIEIRA (representante discente) e BRUNA D. D. L. LANDMANN (representante da 
sociedade civil); bem como os suplentes AMARILDO PEREIROA (representante técnico-administrativo) , 
JEFFERSON LUIZ JERONIMO (representante docente), KAUÊ SILVA MARCONDES (representante discente) e 
ANA LUÍZA DA CONCEIÇÃO CARDOSO (representante discente). Também estiveram presentes na reunião os 
servidores Geraldo Sales dos Reis (Chefe do Departamento de Assuntos Estudantis), Simone Aparecida dos 
Santos Hinsching (Assessora da Direção-Geral), Edson Hiroshi Watanabe, Joanara Winter, Liane Maria Dani, 
Luciana Cesconetto, Miguel Tobias Bahia, Neli de Lemos e Silvana Meira Duarte. Havendo número legal de 
conselheiros, o Presidente declarou aberta a reunião, informando a pauta: 1. Informes. 2. Suspensão das 
atividades não presenciais (ANPs) do Curso Técnico de Teatro. 3. Suspensão dos estágios do Curso Técnico 
em enfermagem. 4. Suspensão de ingresso 2020.2. Primeiro Ponto. Informes. A) Campanha de arrecadação 
de alimentos para os funcionários terceirizados do Câmpus: foram entregues 24 cestas na data de ontem. O 
Presidente agradece servidores que doaram e também o empenho dos servidores envolvidos com a 
separação e entrega. B) PNAE: considerando a não oferta de alimentos no Câmpus, serão adquiridas cestas 
básicas com os recursos do PNAE, a serem entregues aos alunos em vulnerabilidade. 75 alunos do Câmpus 
manifestaram interesse por meio de questionário online (levantamento inicial). A entrega das cestas ocorrerá 
no Câmpus, sendo que as exceções, daqueles que não puderem comparecer, serão analisadas. C) Reuniões 
de pais aconteceram nos dias 12 e 13/08/2020: Maick agradece a participação de todos e informa que a 
reunião foi bastante proveitosa. Ressalta preocupação dos pais com os alunos que estão em fase de 
conclusão dos cursos. Informa que foi antecipado o encerramento do semestre letivo 2020/1 dos alunos dos 
8º módulos e espera-se conseguir fazer o mesmo com os alunos que estão nos 7º. D) ACIJ indicou membro 
para compor o Colegiado como representante da sociedade civil: Wagner Giovani Silva. Desta forma, a 
composição do Colegiado ficará completa. E) Calendário Acadêmico não entrou na pauta de hoje, pois está 
em fase de finalização, sendo apreciado por coordenadores e Registro Acadêmico, mas entrará em pauta de 
reunião extraordinária ainda neste mês. F) Dayane Clock destaca e agradece o trabalho dos servidores do 
Registro Acadêmico para possibilitar o encerramento do semestre letivo 2020/1 dos alunos dos 8º módulos.  
Segundo Ponto. Suspensão das atividades não presenciais (ANPs) do Curso Técnico de Teatro.  O Presidente 
informa que a Resolução CODIR 04/2020 coloca que “caso seja inviável a realização de ANP num determinado 
curso ou turma, caberá ao coordenador do curso ou ao dirigente de ensino submeter a devida justificativa à 
apreciação do colegiado do Câmpus”. Diante disso, o Presidente passa palavra à Coordenadora do Curso 
Técnico em Teatro, Luciana, que informa que avaliou a possibilidade de ofertar disciplinas teóricas durante 
o período de suspensão das atividades presenciais, mas que isso descaracterizaria o curso, que foi pensado 
de forma a integrar as questões teóricas e práticas. Luciana informou que o Curso ofertou aulas não 
presenciais até 15 de abril, mas com pouco retorno dos alunos, o que resultou na suspensão das aulas. Com 
a orientação de retomada das aulas, verificaram necessidade de mantê-las suspensas, ficando prevista a 
finalização do primeiro módulo quando da retomada das atividades presenciais. Colocada em votação a 
suspensão das atividades não presenciais (ANPs) do Curso Técnico de Teatro do Câmpus Joinville, enquanto 
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durar o período do isolamento social, esta foi aprovada com 5 votos favoráveis (Vanderleia, Rafael, Mariana, 
Bruna e Dayane) e 4 abstenções (Suely, Grasiela, Alessandra e Ana Maria). O Presidente ressalta que 
alterações no processo de ingresso deverão voltar ao Colegiado para aprovação. Terceiro Ponto. Suspensão 
dos estágios do Curso Técnico em enfermagem. O Presidente informa que foi recebido o pedido de suspensão 
dos estágios curriculares do Curso Técnico em Enfermagem, que é um ponto que implicará em decisão que 
recairá sobre o Colegiado, de alteração do currículo. Reforça que a Resolução CODIR nº 04/2020 determina 
que, caso seja inviável realização de ANPs em curso ou turma, cabe ao coordenador submeter justificativa 
ao Colegiado do Câmpus; e que, sempre que houve alteração na organização curricular, agora há a 
flexibilização para que durante este período excepcional, o próprio Colegiado aprove essas alterações. Então, 
estas demandas, que antes dependeriam do CEPE, neste período excepcional, poderão ser aprovadas pelo 
Colegiado. O Presidente passa palavra à Coordenadora do Curso Técnico em Enfermagem, Joanara, que 
explica situação atípica do curso. Explana que, em cada fase do curso, há um módulo teórico-prático e que 
depois os alunos vão para o estágio supervisionado em unidades de saúde. Diante da pandemia, não é 
possível realizar esta segunda parte. No início da pandemia, todas as atividades de estágio foram suspensas 
pelas unidades de saúde, tendo sido autorizada pelo governo Estadual a retomada em meados de julho e 
agosto, ficando a cargo da instituição de ensino o fornecimento de EPIs – o que implicaria em despesas pela 
instituição, e dificuldades de compra. Outra dificuldade apontada é a questão de as atividades presenciais 
estarem suspensas e os professores não poderem acompanhar os alunos nos laboratórios e atividades. 
Coloca que o Conselho Regional de Enfermagem é contra estágio a distância. Informa que tudo isso inviabiliza 
a oferta dos estágios neste momento. Assim, o PPC do curso será revisto, para que os estágios sejam 
retomados quando do retorno das atividades presenciais, e neste momento, sejam adiantadas as partes 
teóricas da próxima fase. O Presidente esclarece que a suspensão de unidades curriculares (estágios) 
presenciais, em conformidade com a Resolução CODIR nº 04/2020, pode ser feita pelo Coordenador, não 
havendo necessidade de aprovação pelo Colegiado – sendo que o Colegiado deverá aprovar a alteração do 
PPC, que será consequência desta mudança. Quarto Ponto. Suspensão de ingresso 2020.2. Presidente 
informa que em Reunião do CODIR de 08/04/2020, foram suspensos todos os ingressos, e decidiu-se que 
durante o período de isolamento, caso se decida por reabrir o ingresso, que deverá ocorrer por sorteio; e 
que em Reunião do CODIR em 12/08/2020, foi aprovado o lançamento do edital de ingresso 2020/2, ficando 
a cargo do CEPE decidir sobre delegar aos Colegiados de Câmpus a possibilidade de suspensão. Após, o CEPE, 
por meio da Resolução 42/2020 de 13/08/2020 aprovou a delegação ao Colegiado dos Câmpus em caráter 
excepcional, a suspensão de ofertas de cursos técnicos ou EJA/EPT e a redução da oferta, se for o caso, para 
2020/2. Acrescenta que, conforme Resolução CODIR nº 04/2020, a oferta de cursos e turmas para ingresso 
no semestre 2020.2 deverá contemplar o primeiro período letivo planejado e realizado por meio de ANP, 
forma de seleção por sorteio eletrônico, processo de matrícula online, e início das aulas conforme definição 
no calendário; isto é, será um edital único para todos os Câmpus, adaptando-se início das aulas conforme 
calendário de cada Câmpus. Os Câmpus deverão informar ao DEING eventuais alterações no Edital, cujas 
informações de cursos já haviam sido repassadas pelos Câmpus no primeiro semestre. Com isto, foi recebida 
solicitação de suspensão do ingresso para o Curso Técnico em Enfermagem, sendo que os demais do Câmpus 
decidiram manter a oferta. Joanara explica a justificativa do Curso, em que solicita a suspensão do ingresso, 
explanando que no Curso Técnico de Enfermagem já não está sendo possível anteder a demanda presencial 
(estágios) dos atuais alunos; e que a entrada de novos implica em todo um acolhimento dos professores com 
alunos, para serem inseridos na área da saúde, para entender o processo saúde-doença, humanizar, 
sentimento de pertencimento, é necessário o módulo presencial; sendo que estes também ficariam com a 
parte prática pendente; bem como os docentes, a partir do próximo semestre, precisarão atender aos 
estágios que ficaram retidos. Aponta dificuldades de acesso à internet e mídias pelos alunos.  O Presidente 
passa palavra para Miguel Tobias, Coordenador de Curso, que explica posição favorável para o ingresso 
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2020/2 do Curso Técnico Integrado em Mecânica; e informa que houve mais dificuldade de decisão para o 
Curso Técnico Concomitante em Mecânica, não tendo sido decisão unânime; e conclui que as metodologias 
para a oferta não presencial precisarão ser revistas. O Presidente passa palavra para Edson Watanabe, 
Coordenador de Curso, que expõe decisão de manter o ingresso 2020/2 para os Cursos Técnicos em 
Eletroeletrônica, considerando, por ser escola pública, necessidade de manter sempre a oportunidade 
disponível. O Presidente passa palavra para Neli de Lemos, Pedagoga, que expressa preocupação com incluir 
alunos que poderão não ter acesso à internet ou equipamentos, o que afetará permanência e êxito dos 
ingressantes, e questiona sobre impacto orçamentário cada haja suspensão. Maick estima que impacto 
orçamentário seria equivalente ao percentual de 10% menos alunos, isto é, a grosso modo, 
aproximadamente R$ 280 mil reais, considerando o valor da LOA 2020. A membro Suely coloca que a 
Secretaria e o Registro Acadêmico não foram consultados sobre a suspensão dos ingressos e manifesta 
importância da necessidade de participação de todos, e que os técnicos-administrativos têm muito a 
contribuir. Colocada em apreciação, a suspensão do ingresso 2020.2 para o Curso Técnico em Enfermagem 
foi aprovada com 8 votos favoráveis e 1 abstenção, da representante Suely. O Presidente conclui informando 
que será necessário agendar reunião extraordinária, possivelmente para 26/08/2020, às 15h30min, para 
deliberar sobre o Calendário Acadêmico. Sem mais, a reunião foi encerrada às 17h45min. Para constar, eu, 
Hélida Leseux, lavrei a presente ata. 
 

(Autorizado conforme despacho no documento SIPAC nº 23292.027485/2020-86) 

  


